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PROJETO DE LEI Nº 85/2024-L, DE 23/09/2024
AUTÓGRAFO N° 5.985/2024, DE 11/12/2024
LEI N° 
(De autoria da Vereadora Cláudia Rita 
Duarte Pedroso - PODEMOS)

Dispõe sobre o direito às parturientes 
atendidas junto às unidades credenciadas 
no Sistema Único de Saúde - SUS -, bem 
como nas de rede privada, a 
disponibilização de leito separado às mães 
de natimorto e mães com óbito fetal no 
âmbito da Estância Turística de São Roque 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º As unidades de saúde credenciadas no 
Sistema Único de Saúde – SUS -, bem como as da rede privada, deverão 
oferecer às parturientes de natimorto acomodação em área separada das 
demais mães no âmbito da Estância Turística de São Roque.

§1º A separação de que trata o caput deste 
artigo também se estende às parturientes que tenham sido diagnosticadas com 
óbito fetal e estejam aguardando a retirada do feto.

§2º As unidades de saúde a que se refere o 
caput deste artigo deverão garantir às parturientes de natimorto e às 
diagnosticadas com óbito fetal o direito de contar com 1 (um) acompanhante, 
de escolha da parturiente, durante o período de internação.

Art. 2º Caso seja necessário, tanto as 
parturientes de natimorto como as de óbito fetal, deverão ser encaminhadas 
pela unidade de saúde respectiva para acompanhamento na própria unidade 
ou, em caso de não haver profissional habilitado no estabelecimento, à unidade 
mais próxima de sua residência.

Art. 3º A redação da presente Lei deverá ser 
exposta em cartaz, escrita de forma clara, acessível e em lugar de fácil 
visualização nos setores de maternidade das unidades de saúde a que se 
refere o caput do art. 1º da presente Lei.
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Art. 4º As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 
30 (trinta) dias da data de sua publicação oficial.

Aprovado na 41ª Sessão Ordinária, de 10 de dezembro de 2024.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

THIAGO VIEIRA NUNES
1º Vice-Presidente

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
2º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
1º Secretário

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
2º Secretário
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